
Ofício nº  960 (SF)                               Brasília, em 14 de julho de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Beto Mansur 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Encaminha Proposta de Emenda Constitucional à apreciação. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetida à 

apreciação da Câmara dos Deputados, a Proposta de Emenda à Constituição 30, de 2014, 

constante dos autógrafos juntos, que “Acrescenta art. 27-A, altera o § 3º do art. 32 e 

acrescenta § 2º ao art. 75, todos da Constituição Federal, para fixar limite máximo para as 

despesas das Assembleias Legislativas dos Estados, da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal e dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal”. 

 

 

Atenciosamente, 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

 

 

Acrescenta art. 27-A, altera o § 3º do art. 32 e 

acrescenta § 2º ao art. 75, todos da Constituição 

Federal, para fixar limite máximo para as 

despesas das Assembleias Legislativas dos 

Estados, da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal e dos Tribunais de Contas dos Estados e 

do Distrito Federal. 

 

 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 27-A:  

“Art. 27-A. O total da despesa anual da Assembleia Legislativa, 

sem qualquer exclusão ou exceção, não poderá exceder: 

I – no exercício de 2017, a despesa realizada no exercício de 2016 

corrigida pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 

período de janeiro a dezembro de 2016; 

II – nos exercícios posteriores, o valor do limite referente ao 

exercício imediatamente anterior, corrigido pela variação do IPCA, 

publicado pelo IBGE, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 

período de janeiro a dezembro do exercício imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Constitui crime de responsabilidade:  

I – do Governador de Estado, efetuar repasse que supere o limite 

definido neste artigo;  

II – do Presidente da Assembleia Legislativa e dos demais 

membros da Mesa Diretora do órgão, realizar despesa acima do limite 

fixado neste artigo.”  

Art. 2º O § 3º do art. 32 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 32. ............................................................................................ 

........................................................................................................... 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o 

disposto nos arts. 27 e 27-A.  

................................................................................................” (NR)  
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Art. 3º O art. 75 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 

2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:  

“Art. 75. ............................................................................................ 

...........................................................................................................  

§ 2º Aos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal 

aplica-se o disposto no art. 27-A.” (NR)  

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro 

do ano subsequente ao de sua publicação. 

 

Brasília, em 14 de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

vpl/pec14-030 


